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PORTARIA N.° 1074/2021 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA 
PORTARIA QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o erro material ocorrido na expedição da Portaria 
1065/2021, tratando do mesmo assunto da Portaria 934/2021, portanto, em duplicidade para 
nomeação de servidor para condução de investigação preliminar em processo administrativo; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, 
preconizada pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  1° Fica revogada em todos os seus termos a Portaria n° 1065/2021 
que designou o servidor Sr. Caio Henrique dos Santos Queluz, matricula 101636, para 
condução das investigações preliminares para apurar os fatos narrados no oficios 479/2021 do 
RH, contra a servidora  Michele  dos Passos Pimenta.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 16 de novembro de de 2021. 
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